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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2020
COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO ORDINÁRIA.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
VOTAÇÃO NOMINAL:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Edivan, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Jair Locatelli, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 2/20 –   Institui o novo Plano Diretor de desenvolvimento integrado do Município de Três Passos e dá outras providências.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA.
PORTANTO, PARA SER APROVADA, ESTA MATÉRIA NECESSITA DE, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS FAVORÁVEIS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
ARLEI TOMAZONI – VOTO: 
EDIVAN BARON – VOTO: 
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: 
IDO RHODEN – VOTO: 
IVO ZÜGEL – VOTO: 
JAIR LOCATELLI – VOTO: 
MARIA HELENA KRUMMENAUER – VOTO: 
MARLI FRANKE – VOTO: 
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO: 
VINICIUS DE ARAÚJO – VOTO: 
WILLIAN HEINECK – VOTO:
VOTO FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:
_______________________________________________________________
VOTAÇÃO NOMINAL:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Edivan, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Jair Locatelli, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 4/20 –  Institui o novo código de meio ambiente e de posturas do município de Três Passos/RS e dá outras providências.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/20
COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/20, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA.
PORTANTO, PARA SER APROVADA, ESTA MATÉRIA NECESSITA DE, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS FAVORÁVEIS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
ARLEI TOMAZONI – VOTO: 
EDIVAN BARON – VOTO: 
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: 
IDO RHODEN – VOTO: 
IVO ZÜGEL – VOTO: 
JAIR LOCATELLI – VOTO: 
MARIA HELENA KRUMMENAUER – VOTO: 
MARLI FRANKE – VOTO: 
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO: 
VINICIUS DE ARAÚJO – VOTO: 
WILLIAN HEINECK – VOTO:
VOTO FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:
___________________________________________________________________
VOTAÇÃO NOMINAL:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Edivan, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Jair Locatelli, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 5/20 –  Dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos/RS, e dá outras providências.
COLOCO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/20
COLOCO EM SEGUNDA VOTAÇÃO (NOMINAL) O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/20, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA ABSOLUTA.
PORTANTO, PARA SER APROVADA, ESTA MATÉRIA NECESSITA DE, NO MÍNIMO, SEIS VOTOS FAVORÁVEIS.
NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.
ARLEI TOMAZONI – VOTO: 
EDIVAN BARON – VOTO: 
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: 
IDO RHODEN – VOTO: 
IVO ZÜGEL – VOTO: 
JAIR LOCATELLI – VOTO: 
MARIA HELENA KRUMMENAUER – VOTO: 
MARLI FRANKE – VOTO: 
ROSANI DO NASCIMENTO- VOTO: 
VINICIUS DE ARAÚJO – VOTO: 
WILLIAN HEINECK – VOTO:
VOTO FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:
___________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Edivan, cujo relator é o vereador Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden, Marli Franke e Jair Locatelli, cuja relatora é a vereadora Marli Franke, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 44/20 –   Institui o novo regramento sobre o parcelamento do solo para fins urbanos do Município de Três Passos-RS.
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 44/20
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 44/20
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


